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MODIFICATIVA 
 
 
 

Emenda nº 02 ao PL 075/2026
 

O art. 1º do PL 75/2026 passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 1º Fica autorizado, nos termos do art. 8º-A da Lei Complementar Federal nº 173,
de 2020, aos servidores da Câmara Municipal de Sorocaba ativos em 12 de janeiro de 2026, o direito à
conversão em pecúnia da licença-prêmio cujo período aquisitivo compreenda o período de efetivo
exercício entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, cuja contagem esteve suspensa pela
Lei Complementar Federal nº 173, de 2020”. 
 
 

 
 

S/S.,  3 de março de 2026
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